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PODER EXECUTIVO DE JOSÉ BONIFÁCIO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA nº. 00068/2021,
DE 17/02/2021.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO, Prefeito 
Municipal de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e etc...

RESOLVE:

Art. 1º Constituir Comissão Especial objetivando 
a instauração e condução de PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO, composta pelos servidores municipais 
MARLON GUSTAVO MARQUES CARDOSO, Diretor 
da Divisão de Pessoal da Municipalidade, atualmente 
atuando como Controlador Interno, portador do RG nº. 
26.792.266 – 8 SSP/SP, THIAGO FONSECA DE ALMEIDA, 
Escriturário Nível I, portador do RG nº. 46.257.862 – 8 
SSP/SP, e MARIA LUIZA ROSSI, Auxiliar de Supervisão, 
portadora do RG nº. 7.928.101 – 1 SSP/SP, tendo, ainda, 
JOÃO ALBERTO PEREIRA, Superintendente Executivo, 
portador do RG nº. 7.893.831 – 4 SSP/SP, como 
Secretário “ad-hoc”, para  sob a Presidência do primeiro, 
proceder a apuração das circunstâncias do acidente de 
trânsito, ocorrido em 26 de Janeiro de 2021, às 10h39, no 
prolongamento da via pública denominada Rua Romeu 
Rodrigues Figueiredo, Vila Santa Maria (estrada de terra 
batida, próximo ao Sistema de Tratamento de Esgotos – 
Zona Rural), envolvendo o veículo automotor/automóvel 
marca/modelo GM/MONZA SL/E, ano e modelo de 
fabricação 1989, cor cinza, a álcool, placas CYE–8221, 
de José Bonifácio–SP, chassi 9BGJK11ZKKB052916, 
de propriedade de Jair Guanha, e que na ocasião era 
conduzido pelo mesmo, e o equipamento tipo máquina 
patrol de propriedade do Município de José Bonifácio, que 
na oportunidade era operado pelo servidor Odair Teodoro 
de Carvalho, resultando, em consequência, danos 
materiais de regular monta no primeiro.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 17 de fevereiro de 2021.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra–se registrada às fls. 069, livro 
nº. 26, iniciado em 04 de janeiro de 2021.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº. 00069/2021,
DE 17/02/2021.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO, Prefeito 
Municipal de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e etc...

RESOLVE:

ART. 1º - NOMEAR o Senhor Dr. FRANCISCO DE 
ASSIS CATTELAN, portador do RG nº. 8.265.774 – 9 
SSP/SP, para a partir da presente data, exercer o Cargo 
em Comissão de Procurador Jurídico, de livre nomeação 
e exoneração do Prefeito, fazendo jus aos vencimentos 
mensais fixados pela Ref. CC – 05, do Anexo 2, da Lei 
Complementar nº. 005; de 21 de Novembro de 2007.

ART. 2º - A nomeação prevista no artigo anterior não 
se trata de dedicação exclusiva e não impede o exercício 
da advocacia privada, com observância do disposto no 
art. 30, I, da Lei Federal nº. 8.906; de 04 de julho de 1994.

ART. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 17 de fevereiro de 2021.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra–se registrada às fls. 070, livro 
nº. 26, iniciado em 04 de janeiro de 2021.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR

Secretário Municipal de Administração
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PROCESSO SELETIVO Nº. 001/2019 
PRORROGADO PARA O ANO LETIVO DE 2021, CONFORME DECRETO Nº. 3236/2020 

 

CONTRATAÇÃO DE DOCENTES TEMPORÁRIOS PARA O ANO LETIVO DE 2021 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 007/2021 

 

 

MARIA ELISA HERNANDES SIMÕES DE LIMA, Secretária Municipal de Educação, 

Cultura e Esporte-Designada, do município de José Bonifácio, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO que CONVOCA os candidatos 

constantes no Anexo deste Edital, que foram aprovados no Processo Seletivo Nº. 

001/2019, homologado em 20 de janeiro de 2020, prorrogado para o ano letivo de 2021, 

conforme o Decreto Municipal nº. 3236/2020, de 11 de dezembro de 2020, publicado no 

Diário Oficial Eletrônico na edição nº. 1321, de 16 de dezembro de 2020, para 

comparecerem pessoalmente à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte sito à 

Rua 21 de Abril, nº. 482, Centro, José Bonifácio-SP, no dia 22/02/2021, portando os 

documentos elencados nos anexos, para sessão de Atribuição de Aulas, conforme dispõe 

a Resolução SEDUCE nº. 08/2020. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

José Bonifácio, 18 de fevereiro de 2021. 

 
 

MARIA ELISA HERNANDES SIMÕES DE LIMA 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte-Designada 
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ANEXO I 
CONVOCAÇÃO = 22/02/2021 

ATRIBUIÇÃO 01 – 08:00 horas – Contratação de novos Docentes PEB-II 
PEB-II GEOGRAFIA 08:00 HORAS 

INSCRIÇÃO NOME LPOR CPED LEGI TÍTULOS PONTOS POSIÇÃO RESULTADO 

0000742 ALLISON FELIPE SOARES 12,00 16,00 21,00 - 49,00 1º Classificado 

0000186 BRUNO CELIS DO NASCIMENTO 12,00 24,00 12,00 0,50 48,50 2º Classificado 

0000625 TATIANA APARECIDA SONEMBERGUE LOPES 12,00 20,00 12,00 - 44,00 3º Classificado 

0000246 WELLINGTON FELIPE DE CASTRO 9,00 16,00 15,00 - 40,00 4º Classificado 

 
ATRIBUIÇÃO 02 – 08:30 horas – Contratação de novos Docentes PEB-II 

PEB-II HISTÓRIA 08:30 HORAS 

INSCRIÇÃO NOME LPOR CPED LEGI TÍTULOS PONTOS POSIÇÃO RESULTADO 

0000299 MARIA ANGÉLICA PEREIRA RODRIGUES 12,00 20,00 18,00 - 50,00 7º Classificado 

0000222 CÉZAR AUGUSTO VILA FILHO 30,00 12,00 6,00 0,50 48,50 8º Classificado 

0000649 NATHÁLIA PRISCILA GARCIA MANTOVANELI 12,00 24,00 12,00 - 48,00 9º Classificado 

0000348 JOÃO VITAL DA SILVA 12,00 16,00 6,00 - 34,00 10º Classificado 

0000717 JONAS FÉLIX DE MENDONÇA 9,00 20,00 3,00 - 32,00 11º Classificado 

0000247 WELLINGTON FELIPE DE CASTRO 3,00 16,00 12,00 - 31,00 12º Classificado 
 
 

 
ATRIBUIÇÃO 03 – 09:00 horas – Contratação de novos Docentes PEB-I 

PEB-I 09:00 HORAS 

INSCRIÇÃO NOME LPOR CPED LEGI TÍTULOS PONTOS POSIÇÃO RESULTADO 

0000193 GISELE CORREA NUNES 18,00 28,00 15,00 - 61,00 82º Classificado 

0000712 MELISSA CRISTINA MORA POSSANI 18,00 28,00 15,00 - 61,00 83º Classificado 

0000341 ANDRESA PERPÉTUA AVELINO DOMINGUES 27,00 16,00 18,00 - 61,00 84º Classificado 

0000565 GISLAINE CRISTINA FLORÊNCIO BONFANTE 15,00 24,00 21,00 0,50 60,50 85º Classificado 

0000378 ALINE RODRIGUES 15,00 24,00 21,00 0,50 60,50 86º Classificado 

0000148 MARIA AUGUSTA DE ANDRADE PIVETTA 18,00 24,00 18,00 0,50 60,50 87º Classificado 

0000454 ARLETE SILVANA MORAES SOBRINHO 21,00 24,00 15,00 0,50 60,50 88º Classificado 

0000271 VIVIANE CAROLINE DOS SANTOS 12,00 24,00 24,00 - 60,00 89º Classificado 

0000745 JANAINE MARTINS CANDIDO 15,00 24,00 21,00 - 60,00 90º Classificado 

 

Observações:  
 
A) PROTOCOLOS SANITÁRIOS (Pandemia COVID-19): 
1-O docente deverá manter distanciamento social e uso obrigatório de máscara. 
2-Caso não possa participar da Atribuição: O candidato poderá representar-se por 
procuração oficialmente, com firma reconhecida em cartório, e seu representante deverá 
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apresentar-se à comissão de atribuição com no mínimo dez minutos de antecedência do 
início da sessão, para verificação da documentação pertinente, sob pena de ficar impedido 
de participar do processo de atribuição. 
 
B) TÓPICOS DO EDITAL COMPLETO DO PROCESSO SELETIVO Nº. 001/2019: 
12.1. Concluído este Processo Seletivo Simplificado e homologado o resultado final, a 
concretização do ato de convocação dos candidatos aprovados obedecerá à estrita ordem 
de classificação, ao prazo de vigência deste Processo Seletivo Simplificado e ao 
cumprimento das disposições legais pertinentes. 
12.2. O candidato classificado obriga-se a acompanhar todas as Convocações para 
possível contratação temporária, que serão publicadas no Diário Oficial Eletrônico da 
Prefeitura Municipal de José Bonifácio-SP: www.josebonifacio.sp.gov.br. 
12.3. O não comparecimento do candidato na data e horário de convocação para admissão 
será considerado desistência tácita. 
 
C) RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA A ATRIBUIÇÃO DE AULAS: 
Trazer originais e uma cópia simples para conferência: 
1-Documentos pessoais: RG e CPF. 
2-Diploma ou Certificado de Conclusão do Curso exigido para o Cargo/Emprego, que 
comprove a habilitação exigida para a Função, de acordo com o Anexo I do Edital de 
Abertura do Processo Seletivo nº. 001/2019, devidamente reconhecido pelo sistema 
Federal ou pelos sistemas Estaduais e Municipais de Ensino. 
3-Declaração de Trabalho, caso já possua outro cargo ou emprego público na Secretaria 
Estadual de Educação ou Prefeitura: apresentar horário de trabalho em papel timbrado, 
carimbado e assinado pelo Diretor da Escola, para fins de apuração de possível 
acumulação de cargos e empregos. 
 
D) RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO: 
Trazer originais para conferência, conforme Edital Completo do Processo Seletivo nº. 
001/2019: 
13.1. O candidato convocado que, por qualquer motivo, não apresentar a documentação 
completa citada neste edital, ficará automaticamente desclassificado e perderá 
sumariamente o direito à contratação. 
13.2. Para a contratação, o candidato deverá atender aos requisitos de investidura 
dispostos no item 3 deste Edital e apresentar obrigatoriamente, os originais e as 
respectivas fotocópias simples ou cópia autenticada dos seguintes documentos:  
a) uma foto 3x4 recente; 
b) documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com fotografia; 
c) título de eleitor e comprovante de votação na última eleição; 
d) cadastro de pessoa física – CPF; 
e) certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino; 
f) comprovante de conclusão da habilitação exigida para a Função, de acordo com o Anexo 
I do Edital de Abertura do Processo Seletivo nº. 001/2019, devidamente reconhecida pelo 
sistema Federal ou pelos sistemas Estaduais e Municipais de ensino; 
g) comprovante de registro em órgão de classe; 
h) cartão de cadastramento no PIS/PASEP, se houver; 
i) certidão de casamento, quando for o caso; 
j) certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso; 
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k) documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com fotografia, 
ou certidão de nascimento dos dependentes legais, se houver, e documento que 
legalmente comprove a condição de dependência; 
l) atestado de que não possui registro de antecedentes criminais, emitido pela Secretaria 
de Segurança Pública do Estado, onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos; 
m) atestado de Saúde; 
n) declaração, informando se exerce ou não outro Cargo, emprego ou Função pública no 
âmbito federal, estadual ou municipal para verificação de possível acúmulo legal; 
o) declaração, informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de 
previdência social; 
p) declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer 
órgão público ou entidade da esfera Federal, Estadual ou Municipal; 
q) declaração informando que não sofreu pena de demissão por justa causa pelo Poder 
Público nos últimos 5 (cinco) anos; 
r) Carteira de Trabalho; 
s) Conta corrente para receber o pagamento: abrir conta no Banco que será informado no  
RH (Solicitar carta no RH da Prefeitura). 
13.3. Estará impedido de contratação o candidato que deixar de apresentar qualquer um 
dos documentos especificados no item 13.2 deste Edital, bem como deixar de comprovar 
qualquer um dos requisitos para contratação na Função estabelecido no item 3 deste 
Edital. 
13.4. Os candidatos aprovados e contratados serão regidos pela Lei Municipal nº. 
3860/2016 (Regime Especial de Contratação Temporária). 
 
 
 

José Bonifácio, 18 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 

MARIA ELISA HERNANDES SIMÕES DE LIMA 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte-Designada 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEDUCE nº. 05/2021 

 
ASSUNTO: Atribuição de Aulas aos Docentes efetivos e aos contratados por 

tempo determinado da Rede Municipal 

 

MARIA ELISA HERNANDES SIMÕES DE LIMA, Secretária Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte-Designada, do Município de José Bonifácio/SP, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, considerando o disposto 
na Resolução SEDUCE nº. 08/2020, torna público o presente Edital, 
                       

                   

CONVOCA todos os Docentes Efetivos e os Contratados da Rede 
Municipal, que manifestarem interesse, para comparecerem na sessão de 
atribuição de classes e/ou aulas, que ocorrerá no dia 22/02/2021, às 07:30 
horas, na sede da Secretaria Municipal de Educação, situada na Rua 21 de 
Abril, 482 - Centro, neste município de José Bonifácio, conforme especificado no 
Anexo, deste edital. 

O candidato que se fizer representar por procuração deve fazê-lo 
oficialmente, com firma reconhecida em cartório, e seu representante deverá 
apresentar-se à comissão de atribuição com no mínimo dez minutos de 
antecedência do início da sessão, para verificação da documentação pertinente, 
sob pena de ficar impedido de participar do processo de atribuição. 

O docente que já possui outro cargo ou emprego público na Secretaria 
Estadual de Educação ou Prefeitura, deverá apresentar horário de trabalho em 
papel timbrado, carimbado e assinado pelo Diretor da Escola, para fins de 
apuração de possível acumulação de cargos e empregos. 

 
 
 
 

José Bonifácio/SP, 18 de fevereiro de 2021. 
 
 

 

 

MARIA ELISA HERNANDES SIMÕES DE LIMA  
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte-Designada 
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ANEXO I 

 
 

 

ATRIBUIÇÃO 01 – 22/02/2021 
 

CLASSES/AULAS HORÁRIO 
 

Inglês 
 

07h30min. 
QUANTIDADE DE AULAS CAMPO DE ATUAÇÃO 

 

02 aulas 
 

PEB-II INGLÊS 
  

Ordem de atribuição: 
 

1. PEB-II Inglês efetivo. 
2. PEB-II efetivo em outra disciplina, desde que habilitado em Inglês. 
3. PEB-I efetivo, desde que habilitado em Inglês. 
4. PEB-II Inglês já contratado pelo Processo Seletivo. 
5. PEB-II de outra disciplina já contratado pelo Processo Seletivo, desde que habilitado em Inglês. 
6. PEB-I já contratado pelo Processo Seletivo, desde que habilitado em Inglês. 
 

 

QUADRO DE AULAS  
Disciplina: Inglês 

 

Educação Infantil – Pré-Escola  
 

Aulas 
livres 

Escolas Manhã Tarde Noite Total Início  
CMEI “Prof. Antonio Erminio Marafão” - 01 - 01 aula 

23/02/2021 EMEI “Idalina Expósito” - 01 - 01 aula 

Total  02 aulas 

 

 
Obs.:  

1. Classes livres de Pré-I criadas devido à demanda de matrículas. 
2. Por se tratar de aula de especialista em turmas de Pré-Escola: o horário será organizado 

pelo Gestor da unidade. 
 

 
 

José Bonifácio/SP, 18 de fevereiro de 2021. 
 

 

 

 

MARIA ELISA HERNANDES SIMÕES DE LIMA  
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte-Designada 
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ANEXO II 
 

 
 

ATRIBUIÇÃO 02 – 22/02/2021 
 

CLASSES/AULAS HORÁRIO 
 

Geografia 
 

07h30min. 
QUANTIDADE DE AULAS CAMPO DE ATUAÇÃO 

 

05 aulas 
 

PEB-II GEOGRAFIA 
  

Ordem de atribuição: 
 

1. PEB-II Geografia efetivo. 
2. PEB-II efetivo em outra disciplina, desde que habilitado em Geografia. 
3. PEB-I efetivo, desde que habilitado em Geografia. 
4. PEB-II Geografia já contratado pelo Processo Seletivo. 
5. PEB-II de outra disciplina já contratado pelo Processo Seletivo, desde que habilitado em Geografia. 
6. PEB-I já contratado pelo Processo Seletivo, desde que habilitado em Geografia. 
 

 

QUADRO DE AULAS  
Disciplina: Geografia 

 

Ensino Fundamental – Anos Finais  
 

Aulas 
livres 

Escola Manhã Tarde Noite Total Início  
E.M. “Profª. Urânia Costa de Lima” 05 - - 05 aulas 

23/02/2021 Total  05 aulas 

 
HORÁRIO DAS AULAS 

AULA HORÁRIO 2ª Feira 3ª Feira 4ª Feira 5ª Feira 6ª Feira 
1ª 7h00 às 7h50  8º ano D    
2ª 7h50 às 8h40 9º ano C 8º ano D    
3ª 8h40 às 9h30 9º ano C     

Intervalo  9h30 às 9h50 Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo  Intervalo  
4ª 9h50 às 10h40     8º ano D 
5ª 10h40 às 11h30      

 
Obs.:  
1. Aulas livres de Geografia devido à desistência da docente TATIANA APARECIDA SONEMBERGUE 

LOPES, RG: 43.551.616-4. 
 
 

José Bonifácio/SP, 18 de fevereiro de 2021. 
 

MARIA ELISA HERNANDES SIMÕES DE LIMA  
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte-Designada 
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